
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XIV - Edição 3260 3

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                          (assinado digitalmente)

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 281, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro 1.997.

 

CONSIDERANDO a informação SEGEP/DVINFF (Id. 0439502), bem como a Decisão GABPRES STJAUXP/TJ (Id. 0450500) do 

Processo Administrativo SEI nº 2022/000002064-00.

 

RESOLVE
 

CONCEDER, na forma do art. 262 da Lei Complementar nº 17, de 23.01.97, ao Excelentíssimo Desembargador ERNESTO 
ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO, Membro deste Poder, 10 (dez) dias de férias regulamentares, sendo 04 (quatro) diasreferentes ao 

exercício de 2010 e 06 (seis) dias atinentes aoexercício de 2011, a serem usufruídas no período de 14 a 23/02/2022.
 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 261, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 

CONSIDERANDO o Despacho GABPRES (0444197), exarado nos autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000019832-01, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1°. CONSTITUIR, pelo prazo de 90 (noventa) dias, sem ônus para este Poder, Grupo de Trabalho com a fi nalidade de  identifi car 

e propor correções quanto às falhas de segurança no sistema de pagamento de alvarás eletrônicos.

 

Art. 2º. O Grupo de Trabalho a que se refere esta Portaria será composto pelos servidores abaixo relacionados:

 

José Maria Drumond de Vasconcelos Dias Filho - (Desenvolvimento de Sistemas)

Camilo Paiva Matos Pimentel - (Desenvolvimento de Sistemas)

Carlos Pereira da Silva - (Desenvolvimento de Sistemas)

Rhedson Francisco Fernandes Esashika - (Projudi)

Eduardo Gonçalves Pinheiro Junior - (SAJ)

 

Art. 3º. AUTORIZAR a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação a colher das unidades judiciais desta Corte, pelos 

meios necessários, informações que possam contribuir para os trabalhos a serem realizados pelo grupo constituído.

 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

 

                          (assinado digitalmente)

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 262, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Administrativa da Secretaria Geral de Administração (Id. 0446389) e a Decisão GABPRES 

(Id. 0446995), exarada nos autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000019194-00, 
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RESOLVE,
 
TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24, V, da Lei nº 8.666/93, autorizando a aquisição de recarga para os 

extintores de incêndio dos Fóruns para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, conforme especifi cações e condições 
defi nidas no Termo de Referência acostado (Id. 0393245), em observância às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 263, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
 
O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.
 
CONSIDERANDO a Decisão GABPRES (Id. 0447054), exarada nos autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2022/000002702-00, 
 
RESOLVE,
 
DESIGNAR o servidor Dieymesson Rodrigo Lopes Meneses para substituir de forma não remunerada, o servidor Fredson Vieira de 

Souza, no cargo comissionado de Diretor de Secretaria de Vara - PJ-DSV, da Vara Única da Comarca de Benjamin Constant/AM,  no 
período de 13/02/2022 a 04/03/2022.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 273, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
 
O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro 1.997.
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 243 de 03/02/2022,  que designou o magistrado Dr. Áldrin Henrique de Castro Rodrigues, 

Titular da 10ª Vara Criminal da Capital, para responder, cumulativamente, pela Vara da Comarca de Presidente Figueiredo, até ulterior 
deliberação (Id. 0448385);

 
CONSIDERANDO a Decisão GABPRES (Id. 0448431), exarada nos autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000024021-00
 
RESOLVE
 
TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria nº 2486, de 16/12/2021, que concedeu ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Dr. 

Áldrin Henrique de Castro Rodrigues, Titular da 10ª Vara Criminal, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 
2013, que seriam usufruídas no período de 16/02/2022 a 25/02/2022, resguardando-as para usufruto em momento oportuno.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                  (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 274, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
 
O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 243 de 03/02/2022,  que designou o magistrado Dr. Áldrin Henrique de Castro Rodrigues, 

Titular da 10ª Vara Criminal da Capital, para responder, cumulativamente, pela Vara da Comarca de Presidente Figueiredo, até ulterior 
deliberação (Id. 0448385);


